
Componente de Apoio à Família

CAF Verão 2019

A Câmara Municipal de Alpiarça e o Agrupamento de Escolas José Relvas – Alpiarça de acordo com o

previsto no despacho nº 8651/2014 de 3 de julho, no ponto 1.9,  e de acordo com o regulamento e

protocolo existente, têm envidado esforços no sentido de procurar dar uma resposta eficaz à necessidade

dos pais ocuparem os tempos livres dos seus filhos durante as interrupções letivas. Desta forma, como em

anos anteriores, a Câmara Municipal de Alpiarça promoverá um programa de Componente de Apoio à

Família  (CAF)  para  as  crianças  do  1º  Ciclo  que  assegure  as  férias  escolares,  que  para  além de  uma

componente educativa, terá igualmente uma componente lúdica, que permita às crianças terem uns dias

bem passados, em segurança e harmonia.

MISSÃO

A CAF pode ser oferecida quando as necessidades das famílias o justifiquem, destina-

se  a  assegurar  o  acompanhamento  dos  alunos  antes  e/ou  depois  das  atividades

curriculares e de enriquecimento, e/ou durante os períodos de interrupção das atividades

letivas.

Considerando a importância de continuar a adaptar os tempos de permanência dos

alunos  na escola  às  necessidades  das famílias,  o Agrupamento de Escolas  José Relvas,

enquanto entidade responsável pela supervisão pedagógica e a Autarquia, na qualidade

de entidade promotora dão início, no presente ano letivo, à implementação deste serviço

na Escola Básica Professor Abel Avelino, na Escola Básica de 1º Ciclo e Jardim de Infância

de Alpiarça e na Escola Básica e Jardim de Infância do Frade de Baixo no período antes das

atividades  letivas  e/ou  depois  da  componente  letiva  e  nas  interrupções  das  mesmas,

mediante necessidades comprovadas dos Pais e ou Encarregados de Educação.

OBJETIVOS

São objetivos da Componente de Apoio à Família nas interrupções letivas os seguintes:

a)  Proporcionar  um espaço  durante  os períodos  de pausa letiva  onde as famílias,  por

razões profissionais, possam deixar com proveito e com segurança as suas crianças;

b) Aumentar a capacidade de iniciativa,  sentido de responsabilidade e criatividade das

crianças e jovens;

c) Incrementar a relação da criança com o grupo;

d)  Dar  a  conhecer  diferentes  formas  culturais  e  artísticas  mostrando-lhes  as  suas

potenciais capacidades e competências;  

e) Proporcionar atividade físicas que sejam úteis em termos de desenvolvimento corporal

e concentração;
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f)  Permitir  que as  crianças  e  jovens  usufruam de momentos  de diversão  e  atividades

lúdico-expressivas que contribuam para o seu equilíbrio emocional e psicológico;

g) Ajudar a integração de crianças com dificuldades;

h) Contribuir para a construção de uma sólida formação humana, nomeadamente no que

diz respeito à vida em comunidade e em família.

DATAS O projeto decorrerá de 01 de julho a 06 de setembro de 2019.

DESTINATÁRIOS Crianças dos 6 aos 10 anos de idade (a frequentar o 1º Ciclo do Ensino Básico). 

TRANSPORTE

As crianças residentes no Frade Baixo, Frade Cima, Gouxaria e Casalinho, que não tenham

outra forma de se deslocar, serão transportadas diariamente pela carrinha da Autarquia.

(Fazer pedido no ato de inscrição)

SEDE

Os  locais  Sede  deste  Projeto  serão:  EB1  Prof.  Abel  Avelino  e  EB1/JI  de  Alpiarça.  A

distribuição dos inscritos nas Sedes do Serviço CAF Verão será da reponsabilidade dos

Técnicos do Gabinete de Educação e das Monitoras responsáveis pelo mesmo. Os Pais e

Encarregados  de  Educação  serão  informados  relativamente  à  Sede  atribuída  ao  seu

educando para o(s) turno(s) a frequentar.

Os  acolhimentos  serão  realizados  nas  escolas  referidas  (Sedes)  com  exceção  dos  dias

mencionados  em plano  de atividades  devido  à  realização  de  atividades  específicas.  O

mesmo acontece ao final do dia.

TURNOS

O projeto da CAF Verão será dividido em 5 turnos a realizar nas seguintes datas:

1ºturno: de 01 a 12 de julho;

2º turno: de 15 a 26 de julho;

3º turno: de  29 de julho a  09 de agosto;

4º turno: de 12 a 23 de agosto;

5º turno: de 26 de agosto a 06 de setembro;

*ALMOÇOS

Os almoços serão nas escolas, locais Sede do Projeto ou outro local a informar e serão da

responsabilidade da autarquia, salvo situações excecionais, como as viagens, nas quais os

encarregados de educação terão essa responsabilidade.

INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser realizadas até 14 de junho na Câmara Municipal de Alpiarça –

Gabinete de Educação e o pagamento dos respetivos turnos, realizado no mesmo local

uma semana antes do período a que diz respeito, até à quinta feira anterior a cada turno.

Será dada prioridade aos alunos já inscritos no serviço de CAF no presente Ano Letivo.

A  admissão  na  Componente  de  Apoio  à  Família  é  realizada  em  função  das  reais

necessidades das famílias, devidamente comprovadas através da declaração da entidade

patronal  onde  conste  o  horário  e  o  local  de  trabalho  dos  adultos  pertencentes  ao

agregado familiar.

No  ato  da  inscrição  é  obrigatória  a  entrega  dos  documentos  requeridos,  sendo  a

inscrição validada apenas com o pagamento. Serão prioritárias as inscrições em que os
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pais/encarregados  de  educação  se  encontrem  ambos  a  trabalhar.  As  inscrições  serão

limitadas  por  turno  de  acordo  com  os  recursos  humanos  disponíveis  e  a  ordem  de

inscrição/prioridade.

As inscrições só poderão ser realizadas até ao número máximo de 4 turnos por criança.

Será cobrado o valor de 10€ (acrescido ao valor de turno)  por inscrição fora 

do prazo estabelecido. 

Os alunos  cujo  os  Encarregados  de Educação  tenham  valores  em atraso  referente  às  refeições

Refeições Escolares/PH só poderão inscrever-se no Serviço CAF Verão 2019 mediante 

regularização desses mesmos valores.

 PAGAMENTO

O pagamento inclui todas as atividades, viagens e almoços*.
O valor será diferente, consoante o escalão atribuído pelo Munícipio à criança – 

Escalão C: 35€ -  Escalão B: 25 € - Escalão A: 15 € 

As inscrições e os pagamentos deverão ser efetuados no Gabinete da Educação – C.M.A.

 Câmara Municipal de Alpiarça.

HORÁRIO

O horário de funcionamento da CAF será das 09h00 às 17h30.

A partir das 8H (apenas em Julho) de acordo com comprovativo das entidades patronais.

O transporte (Lugares) será realizado apenas entre as 08H40 e as 09H00 e entre 17:15H

e as 18:00H.

INFORMAÇÃO

 As crianças deverão levar para a C.A.F. diariamente: 

          - 2 lanches (manhã e tarde) e água;

          - Chapéu identificado;

          - Roupa e calçado confortável;

          - Protetor solar (colocado em casa). 

*Em dias de viagem além do anteriormente referido, as crianças deverão levar almoço.

O contacto a ser utilizado é:  963 722 253

O acampamento/acantonamento previsto em plano de atividades, 

apenas será realizado se estiverem reunidas as condições  necessárias para a realização 

do mesmo.

PLANO DE
ATIVIDADES

O Plano de Atividades será entregue aos encarregados de educação no primeiro dia de

atividades de cada turno.

DESLOCAÇÕES De acordo com o programa muitas das deslocações serão realizadas a pé.

OUTROS A utilização de objetos de valor ou brinquedos está expressamente proibida durante  o

período do projeto. (CONSULTAR OBJETIVOS)

O Município não se responsabiliza por perda ou danos causados a objetos de valor.

 A  criança não pode abandonar o local de CAF sozinha. Apenas o poderá fazer com as

pessoas indicadas na folha de inscrição.  As exceções só serão permitidas com a devida

autorização escrita do Encarregado de Educação.
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Durante  o  projeto  o acolhimento  realizar-se-á  até  às  10H00,  não  sendo  permitida  a

entrada de crianças  após  este  horário salvo se a criança tenha ido a consulta  médica

(deverá informar com antecedência).

Nos dias de viagem, as crianças deverão permanecer 10 minutos antes da hora prevista de

partida.
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